
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO Nº 0007981-15.2014.815.2001.
ORIGEM: 2.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Oi Móvel S/A.
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB nº 17.314-A).
APELADO: Roberto Dimas Campos Junior.
ADVOGADO: Em causa própria.

EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. BLOQUEIO DE LINHA
TELEFÔNICA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  TELEFONIA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  PROMOVIDA.
DIALETICIDADE  RECURSAL,  ARGUIDA  NAS  CONTRARRAZÕES.
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.
NULIDADE DA PEÇA RECURSAL NÃO DEMONSTRADA. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ATRASO  NO
ENVIO DE FATURA TELEFÔNICA. AUSÊNCIA DE EMISSÃO DE SEGUNDA
VIA  EM  TEMPO  HÁBIL.  INADIMPLEMENTO  QUE  NÃO  PODE  SER
IMPUTADO  AO  CONSUMIDOR.  MÁ  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
TELEFONIA.  SERVIÇO  ESSENCIAL.  DANOS  MORAIS  CONFIGURADOS.
DEVER DE INDENIZAR O CONSUMIDOR LESADO. PRECEDENTES DOS
TRIBUNAIS DE JUSTIÇA. QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO PELO
JUÍZO.  VALOR  ELEVADO,  NÃO  CONDIZENTE  COM  A  GRAVIDADE  E
EXTENSÃO  DO  DANO  SOFRIDO  PELO  AUTOR.  COMPENSAÇÃO  DO
DANO  MORAL  SOFRIDO,  SEM  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.
NECESSIDADE DE MINORAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

1.  A petição recursal que impugna com transparência os fundamentos da sentença
recorrida está em harmonia com o princípio da dialeticidade.

2.  “O bloqueio  indevido  da  linha  telefônica,  dada  a  essencialidade  do  serviço,
tipifica  ilícito  gerador  de  dano  moral,  devendo  a  indenização  correspondente
assentar-se em critérios de razoabilidade e proporcionalidade,  subsumindo-se em
valor que, a um só tempo, não sirva de lucro à vítima, nem tampouco desfalque o
patrimônio do lesante.”  (TJSC;  AC 0014204-35.2013.8.24.0039;  Lages;  Terceira
Câmara de Direito Público; Rel. Des. Júlio César Knoll; DJSC 16/03/2017; Pag.
321)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0007981-15.2014.815.2001,  em que figuram como Apelante Oi Móvel S/A e
como Apelado Roberto Dimas Campos Junior.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  Relator, em conhecer  da Apelação,  rejeitar  a  preliminar
arguida nas Contrarrazões e, no mérito, dar-lhe provimento parcial. 

VOTO.



Oi Móvel S/A interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da
2ª  Vara  Cível da  Comarca  desta  Capital,  f.  100/102,  nos  autos  da  Ação  de
Indenização  por  Danos  Morais  em seu  desfavor  intentada  por  Roberto  Dimas
Campos Junior, que julgou procedente o pedido, condenando-a ao pagamento da
quantia de R$ 5.000,00, a título de indenização pelos danos morais sofridos pelo
Apelado em decorrência do bloqueio indevido da linha telefônica de que é titular,
bem  como  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  honorários  de  sucumbência
fixados no percentual de 20% sobre o montante condenatório.

Em suas razões, f. 104/118, alegou que em momento algum houve bloqueio
da linha telefônica de titularidade do Apelado, como afirmado na Exordial, razão
pela qual sustentou a inocorrência de qualquer conduta ilícita de sua parte,  bem
como a inexistência de danos extrapatrimoniais passíveis de serem indenizados.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para que a
pretensão  inicial  seja  julgada  improcedente  ou,  subsidiariamente,  para  que  o
quantum indenizatório seja reduzido.

Contrarrazoando, f.  125/132, o Apelado requereu,  preliminarmente, o não
conhecimento  do  Recurso,  por  suposta  violação  ao  princípio  da  dialeticidade
recursal.

No mérito, defendeu a responsabilização da Empresa Telefônica Apelante
pelos danos decorrentes da suspensão do serviço de telefonia em razão da falta de
pagamento de fatura que não foi enviada a sua residência, pleiteando, ao final, o
desprovimento do Apelo e a manutenção incólume da Sentença.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC/2015.

É o Relatório.

O Recurso é  tempestivo e  o preparo foi  recolhido,  f.  119/120,  pelo que,
presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A Petição Recursal não é nula, porquanto impugnou com transparência os
fundamentos da Sentença recorrida, insurgindo-se a Apelante expressamente contra
o fundamento adotado pelo Juízo de que a má prestação do serviço de telefonia
restou demonstrada, motivo pelo qual  rejeito a preliminar de nulidade da peça
recursal  por  desobediência  ao  princípio  da  dialeticidade,  arguida  nas
Contrarrazões.

Passo ao mérito.

O  Autor,  ora  Apelado,  é  titular  da  linha  telefônica  nº  (83)  8882-6438,
vinculada  ao  contrato  de  serviço  de  telefonia  firmado  com a  Empresa  Ré,  ora
Apelante.

Alega o Recorrido que a fatura com vencimento em 11 de outubro de 2013
não foi enviada a sua residência e que, mesmo após inúmeras tentativas de contato
com a  Recorrente,  não obteve êxito  em conseguir  a  segunda via  para  efetuar  o
pagamento, pelo que teve o serviço de telefonia suspenso e a linha bloqueada sem
qualquer aviso prévio.



A  Apelante  argumenta  que  jamais  houve  bloqueio  da  referida  linha
telefônica,  baseando  sua  alegação  unicamente  na  tela  de  comunicação  de  seu
sistema informatizado, f.  31/32, documento unilateralmente produzido que não é
suficiente para demonstrar a continuidade da prestação do serviço.

Por sua vez, o Apelado comprovou ter realizado o pagamento da fatura ainda
no mês de outubro de 2013, cerca de quinze dias depois da data do vencimento,
quando a correspondência chegou em sua casa, f. 15/17.

Vê-se, portanto, que, ainda que o débito fosse legítimo, não se pode imputar
o inadimplemento ao Apelado, que requereu, sem sucesso, por culpa exclusiva da
Empresa de Telefonia, a emissão da segunda via, eis que a fatura da linha telefônica
não foi enviada a sua residência em tempo hábil para o pagamento tempestivo.

Por esse mesmo motivo, não há como se legitimar a interrupção do serviço
de telefonia e o bloqueio da linha telefônica.



É pacífico na jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios1 o entendimento
de que o bloqueio indevido do serviço de telefonia móvel gera direito a indenização
por  danos  morais,  pois  representa  transtorno  na  vida  do  usuário  em  face  da
relevância de tal serviço para as relações sociais e econômicas na atualidade.

Por  esse  motivo,  comprovada  a  falha  na  prestação  do  serviço,
consubstanciada no bloqueio indevido de linha telefônica, a Operadora de Telefonia
deve ser condenada a indenizar o Consumidor pelos danos sofridos, porquanto se
tratava de linha telefônica utilizada também para fins laborais, para manutenção do
contato com clientes, ressalvada a profissão do Autor, que é advogado, causando-

1 CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA. DANOS
MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. REDUÇÃO. NÃO CABIMENTO. O bloqueio de
linha telefônica sem a devida comprovação do motivo caracteriza conduta abusiva e dá ensejo à
indenização por danos morais, mormente se considerado o fato de que a autora dependia do acesso
para agendar seu serviço, para falar com parentes e ter notícias de sua genitora. Para fixação do valor
do dano moral, deverá o Julgador se ater aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, para que
a medida não represente enriquecimento ilícito, bem como para que seja capaz de coibir a prática
reiterada  da  conduta  lesiva  pelo  seu  causador.  Diante  da  fixação  do  quantum indenizatório  em
montante justo e adequado para compensar os danos sofridos, torna-se incabível a redução. (TJMG;
APCV  1.0106.15.004260-9/001;  Rel.  Des.  Luiz  Artur  Hilário;  Julg.  21/02/2017;  DJEMG
22/03/2017)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.
TELEFONIA.  SUSPENSÃO  INDEVIDA  DE  SERVIÇOS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL
OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. DEVER DE INDENIZAR INARREDÁVEL. O
bloqueio indevido da linha telefônica, dada a essencialidade do serviço, tipifica ilícito gerador de
dano  moral,  devendo  a  indenização  correspondente  assentar-se  em  critérios  de  razoabilidade  e
proporcionalidade, subsumindo-se em valor que, a um só tempo, não sirva de lucro à vítima, nem
tampouco  desfalque  o  patrimônio  do  lesante.  (AC n.  2012.053812-8,  de  Lages,  Rel.  Des.  João
Henrique  Blasi,  j.  21.08.2012)  (AC  n.  0304801-32.2014.8.24.0039,  de  Lages,  Rel.  Des.  Pedro
Manoel Abreu,  j.  20-04-2016).  DANOS MATERIAIS.  DEVOLUÇÃO DO VALOR COBRADO
INDEVIDAMENTE.  VIABILIDADE.  RECURSO  CONHECIDO  E  ACOLHIDO.  (TJSC;  AC
0014204-35.2013.8.24.0039;  Lages;  Terceira  Câmara  de  Direito  Público;  Rel.  Des.  Júlio  César
Knoll; DJSC 16/03/2017; Pag. 321)

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  PORTABILIDADE  DE  LINHA  TELEFÔNICA.  BLOQUEIO
IMOTIVADO. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1 - Na forma do art. 46 da Lei nº
9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 - Responsabilidade
civil. Dano moral. O bloqueio indevido do serviço de telefonia móvel gera direito a indenização por
danos morais, pois representa transtorno na vida do usuário em face da relevância de tal serviço para
as  relações  sociais  e  econômicas  na  atualidade  (Acórdão  n.966130,  07008097620168070014,
Relator: EDILSOn ENEDINO 1ª Turma Recursal). 3 - Valor da indenização. A indenização deve
atender aos objetivos de reprovação e desestímulo bem como considerar a extensão do dano. No caso
em exame,  face as circunstâncias  de caso,  especialmente o fato de apenas uma das  duas linhas
telefônicas ter sido bloqueada, impõe-se a redução da condenação de R$ 6.000,00 (seis mil) para
cada autor, para R$ 2.000,00 (dois mil) para cada autor. Recurso da ré provido em parte, para reduzir
o valor da indenização por danos morais. 4 - Recurso conhecido e provido em parte. Sem custas e
sem honorários advocatícios, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/1995, inaplicáveis as disposições
do  CPC/2015.  03.  (TJDF;  RInom  0700463-37.2016.8.07.0011;  Primeira  Turma  Recursal  dos
Juizados Especiais;  Rel. Juiz Aiston Henrique de Sousa; Julg.  16/02/2017; DJDFTE 06/03/2017;
Pág. 762)

TELEFONIA.  BLOQUEIO  INDEVIDO  DE  LINHA  TELEFÔNICA  COMERCIAL.  DANOS
MORAIS IN RE IPSA, EM FACE DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO. Provado que o serviço de
telefonia  não  funcionou  por  mais  de  25  dias,  privando  o  consumidor  de  importante  meio  de
comunicação, deve reparar o dano moral  daí decorrente.  Quantum mantido. Recurso desprovido.
Unânime.  (TJRS;  RCív  0008249-85.2016.8.21.9000;  Gramado;  Turma  Recursal  Provisória;  Rel.
Des. João Pedro Cavalli Junior; Julg. 23/02/2017; DJERS 02/03/2017)



lhe  transtornos  e  extrapolando,  assim,  o  mero  dissabor  de  um descumprimento
contratual.

No que diz respeito ao montante indenizatório, entendo que o valor de R$
5.000,00 fixado pelo Juízo deve ser reduzido para uma quantia mais condizente com
a  gravidade  da  conduta  e  a  extensão  do  dano,  de  modo  que  não  configure
enriquecimento ilícito da vítima, considerando que o bloqueio não ultrapassou o
período de um mês.

Posto isto, conhecida a Apelação e rejeitada a preliminar arguida nas
Contrarrazões, no mérito, dou-lhe parcial provimento apenas para minorar o
valor  indenizatório  arbitrado  pelo  Juízo  para  a  quantia  de  R$  2.000,00,
mantida a Sentença em seus demais termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 02 de maio de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  PRELIMINAR DE
DESERÇÃO. AFASTADA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE TELEFONIA.  INDEVIDO.  ATO ILÍCITO COMPROVADO.
DANOS MORAIS ARBITRADOS. MINORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. DUPLA
FINALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. Em decorrência do vínculo jurídico existente entre as
partes, comprovado pelo contrato acostado, infere-se a existência de típica relação de consumo, que
impõe a observância dos preceitos constantes do Código de Defesa do Consumidor. O art. 6º desse
Codex, em seu inciso VIII, aponta como direito básico do consumidor a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério
do juiz, for verossímil a alegação ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências. O bloqueio indevido de linha telefônica configura conduta ilícita da concessionária que
deve ser responsabilizada pelos danos sofridos pelo consumidor, em especial se relevado que teve a
suspensão do serviço mesmo sendo adimplente. Para o causador do dano, o valor da indenização
deve ser  relevante,  atentando-se  à  sua  capacidade  econômica  e  para  a  vítima  ele  não  pode  ser
desproporcional  ao  seu  sofrimento.  (TJMS;  APL  0807944-85.2015.8.12.0001;  Terceira  Câmara
Cível; Rel. Des. Fernando Mauro Moreira Marinho; DJMS 23/02/2017; Pág. 80)


